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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   94/2018/DIGEF/SECONT 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  

  
ASSUNTO: 

 
Abertura de conta bancária no Montepio Geral 
 

 
 

Com a abertura do Equipamento Municipal da Pousada da Juventude, sita no Largo José Afonso, 

onde estão a funcionar serviços que são pagos pelos seus utilizadores, existe necessidade de 

abertura de uma conta bancária afeta ao mesmo. 

 

De acordo com o ponto 2.9.10.1.2 do POCAL, propõe-se a abertura da referida conta bancária no 

Montepio Geral. 

 

 


